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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
ESTADO DO CEAjtA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
N.' 04/2022-SEMED

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DAS ESCOLAS: E.E.l.F. IRMÃ GISLANE
STMOES CAMPOS, NA SEDE DO MUNTCTPTO; E.E.T.F
PROFESSORA MARRA OFELLA DE VASCONCELOS
PORTELA, NA SEDE DO MUNICÍPIO; E.E.l.F
FRANCISCO ROMAO. NO SITIO ARATICUM; E E.E.l.F
TEREZA NUNES, NA SEDE DO MUNICÍPIO.

SETEMBRO/2022
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ESTADO DO CEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 04/2022-SEMED

A Secretaria de Educação da Prefeitura Muniçipa! dc Tíanguá, através da Comissão Pçrmanenle de
Licitação, {or a púb ico, que ao dia 29 de setembro de 2022, às 08h30mia, aa sa a de íeu iões da Comissão {íe
Licitação, situado à Av.. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-CIE, realizará licitação na
modalidade de T{)MADE DE PREÇOS, no regime de execução indireta por empreitada por preço global, do
tipo menor preço por lote, quando estará recebendo a documentação do habilitação c propostas dc preços, dc
acordo com a$ exigências da Lei Federal n.' 8.666/93 de 21 de Junho dc 1993, suas alterações postçlriorcs c,
atualizada peia Le{ Federal a.' 9.648 de 2? de l&4aio de 1}998, Lei Complemeaür a' !23/20Q6 -- 1.,ei Getas da
Microempresa, çom as alterações da Lei Complementar n' 147/2014, bcm como das condições c cláusula
seguintes:
Recebimento dos envelopes até às 08h30min e abertura dos cnvclopcs às 08h30min do dia acima mencionado.
Integram o presente Edital:
a} Anexo ! Projcto Básico b4emoria! Descritivoⓕspeçificações técnicas, Planilha de Orçalnenio:
Cronograma Físico-financeira, Composição do BDI, Demonstrei:ivo dos Encargos Sociais, Memoria de cáicuio,
Plantas.
b)
c)

Anexo l.B -- ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.
Anexo 11-- Minuta do contrato
Anexo 111-- MODELOS:
A - í)eciaraçãa de cumprimento do Incisa XXX {! do art. 7' da Constituição Federal;
B -- Declaração de inexistência de fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar cole qualquer
órgão da Administração Pública;
C -- Declaração de enquadramento como Microemprcsa -- ME ou Empresa dc Pequeno Porte -- EPP;
D -- Carta proposta;
E -- Piaaiiha de encargos sociais;
F -- Composição da taxa de BDl;
G -- Relação da equipe técnica;
H -- Relação das máquinas c equipamentos.

}. DO OBIETO DA LICITAÇÃO
1.1. 0 obÍeto da licitação ê a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA l)AS ESCOLAS=. E.E.l.F
IRMÃ GISLANE SIMOES CAMPOS, NA SEDE DO MUNICÍPIO; E.E.l.F. PROFESSORA MARIA OFELIA DE
VASCONCELOS PORTELA, NA SEDIE DO MUNICÍPIO; E.E.l.F.. FRANCISCO ROMBO, NO SITIO
ARATICUM; E E.E.l.F. TEREZA NUNliS, NA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme prometo. especificações e
orçanenla, soado:

                                           

  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA E.E.l.F.
!RMÃ GISLANE S{MÕES CAMPOS. NA SEDE DO MUNICÍPIO.

R$ 173.954,46
(Cento e setenta e três mil,
novcccnLt)s c cinquenta c
[iuaÍfo Cais e quarenta e

seis centavos).  
  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOL;A E.E.l.F.

PROFESSORA MJ\RIA OFELIA DE VASCONCELOS PORTELA, NA
SEDE DO MUNICÍPIO.

R$ ] 90.717.16

(Cento e noventa mil.
setecentos e dezassete reais
G demsseis centavos)  

111
CONTRATAÇÃO DOS SER\ruÇOS DE REFORMA DA ESCOL.A E.E.l.F
FR/\NCISCO ROMBO, NO SITIO ARATICUM

R$ 255.298.69
(Duzentos e cinquenta e  
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cÍncDnt+4rMuzentos e
noventa e oito reais e

sessenta e nove centavos
R$ 285.171..42

(Duzentos e oitenta e cinco
mil, cento e setenta e unl
reais e quarenta e dois

lv CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA E.E,l.F,
T.PREZA NUNES, NA SEDE DO MUN'lCIPIO.

z. conDiÇÕEs nz PARnCtPAÇÃO
2.1. Poderá participa' desta licitação toda pessoa Hsiêa ou jurídica regularmente estílbelecida no País, que soja
especializada e credenciada 11a execução de obr de coasboção civil, e como ta! devidamente reconhecida- pelo
Conseiilo Regional de Engení3aria e Agronomia -- CRER ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, e que
satisfaça a todas as exigências do presente Edital, espeçiüicações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.2, Paa participarem da presente licitação, os interessados deverão comprovar que estão inscritos
regularmente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipalde Tianguá,
ou apresentar habí]itação compatíve] com o objeto desta licitação, nos termos do Edital. no prazo de 03(três) dias
antes do recebimento das propostas, conforme Art, 22, pará8t'afo 9' da Lei n.' 8.666/93, com suas alterações
posteriores e atualizada pela Lei a' 9.648/98.
2.3. Para paRiciparem, os interessados deverão coalprovar o seu elidefeçc e suas ii st:ilações físicas ;eternas,
através de média impressa ou eletrõilica, em que conste a facilüda Êontal do prédio e seu entorno, e toda as
nstalações intimas disponíveis para o desonvolvimento de suas atividades, compatíveis com o objeto t imitado(esta
comprovação servirá apenas para averiguação da existência da mesma, a não apresentação não impedirá a
participação).
2.4. Não poderão participar desta licitação as empresas declaradas inidõneas e impedidas de contratar çom a
Administração Pública
2.5. A !icitante, desmando apresentar proposto, deverá íllzê-!o mediante um único represeata3.}te, que devera $e
idelltiãca ]lo ato da abertura da iic;tição, através de procuração púb ica oo paKicuiaf, com firma reconhecid%
outorgando amplos poderes para o mandatário representar ajícitante nesta licitação
2.6. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa física represente mais de uma licitante, mesmo
dispondo de proctlração legal, nem que apresente mais de uma proposta para participam' da licitação, mesmo sendo
apenas mensageiro. Todos os representantes das licitantes, soam procuradores ou simplesmente mensageiros,
deverão se identi:Hcar com documento de identificação com foto.
2.7. A licitante que desdar enfim sua documentação e proposta deverá fazê-lo com a devida antecedência, para
recebime ta o pomo e hof:âio estipulado no pKâmbula, eaviaado Feio correio endereçada a Coalissão de
Licitação com aviso de recebimento.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar à Comissão de Licitação no bocal e hora já apontados no preâmbulo do
presente Edital em envelopes devidamente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte â'tnntal,
além da razão social, os dizeres gravados:
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A
COlbH$SÃO PERMANENTE DE l.ICITAçÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
TOMADA BE PREÇOS N.' 84/2Q22-SgMED
ABERTUjiA DIA 27/09/2022 AS 08h30min

DE HABILITAÇÃOENVELOPE N.' Ol-. DO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
TOMADA »E PREÇOS N.' 04/2022-SEli$ED
ABER'j'URA DIA 27/1)9/2022 AS 08h30min
ENVELOPE N.' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
C'NPJ N o s ee q+++.

4. DA HABILITAÇAQ
4.1. Para habilitação deverão a$ 1icitantes apresentar os documentos abaixo relaciollados, no envelope n' 01 -
Documentos de Habilitação, em uma única via, em oríginalou cópias devidamente autenticadas:
4. } . { . Cenprovaçaa de inscrição ae Cadastro de Fornecedores e Prestadores dc Sewiças da ?refeituna
Municipal de Tianguá dentro de sua validade, ou apresentar habilitação compatível com o objeto desta
licitação, nos tempos do Edital. no prazo de 03(três) dias antes do recebimento das propostas, conforme Art. 22,
parágrafo 9' da Lei n.' 8.666/93, çom suas alterações posteriores e atualizada pela Lei n' 9.648/98
4.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitpti\-o, estatuto ou Conta'ato Social em vigor, devidamente registrado: em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
admillistradores;
d) })uva de inscrição no Cadmtro Nacional de ?escoa Jurídica -- CN]'i
4. ]. ,3, DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALIHSTA
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Munícipa] ou Estadua], relata\o à sede do licitanEe,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal -- atra\ és de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Aviva da Ullião, i3}clusive Conta'ibuições Sacia;s, emitida peia Receita
Federaldo Brasil:
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual -. através da Certidão Negativa de Débitos Estaduais:
emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, da sede da empresa;
d) Prova de regularidade caiu a Fazenda Nlunicipa! -- através da CeKidãa Negativa de Tributos Muitiçipais,
ein inda pela Secrehria de Finanças do Município, da sede áa empresa;
e) Prova de rogularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) através da Certidão de
Regularidade do r'GTS - CRF, emitida peia Caixa Económica Federal;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos percute a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de i)Óbitos Tlabalbistas -- CNDT, emitida pe:o Tribuna Superior do Trabalho ou outro órgão da
Justiça do Tuba-lho.
4.1.4. DA QUALmICAÇÃO T'ÉCNICA

4/
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a) Registro on inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CRIA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante, da licitante e de seus respectivos responsáveis
técnicos.
b) Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante para desetnpenho de ati\ idade pertinente e
compatível com o objeto da licitação através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que $gure o nome da empresa como contratada, que comprove que a ]icitaate tenha exectltado
sat sfatofiamente obras e se:vigas de cⓑacterístic seneihaates ou stlperiores ao$ discriminados a seguir:
b. ] ) Pam o LOTE l:

b.] .l) Retelhamento com telha cerâmica, com área de no mínimo 80,00m2;
b.].2) Muro contorno de alvenaria e concreto, com área de no mínimo ] 5,00m2.

b.2) Para o LOTE ll
b.2.1) Laje pré-fabricada treliçada para ferro, com área de no mínimo 40,00m2;
b.2.2) Muro contorno de alvenaria e concreto, com área de no mínimo 12.00m2;
b.2.3) Cerâmica esmaltada retiüicada para piso ou parede, com área de no mínimo 40,1)0m2.

b.3) Para o LOTE lll:
b.3.1) Piso intertravado tipo tijolinho. com área de no mínimo 180,00m2;
b.3.2) Retelhamento com telha cerâmica, com arca dc no mínimo 380,00m2.

b.4} Pma o LOTE IV
b.4.1} Reteihamento com {eiha cerâmica, com área de no mínimo !80,0Qm2;
b.4.2} Aiambrado con teia de ?VC. cem áKa de ao mí imo 30,8em2.

c) Atestado {éc11iço fornecido par pessoa jurídica de di!'eito público oli privado, de\'idalnente registrado e
certificado na entidade profissional competente -- ÁREA ou CAU, que comprove que a licitante possui em seu
quadro permanente profissionalque tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitada, com as
seguintes características ou superior:
c.l) Para o LOTE l

c.l.l) Retelhamento com telha cerâmica;
c.1.2) Muro contorno dc alvenaria c concreto.

c.2) Pat'a o LOTE ll
c.2.1) Laje pré-fabricada trcliçada para tarro;
c.2.2) Muro contorno dc alvenaria e concreto;
c.2.3) Cerâmica esmaltada retiülcada para piso ou parede.

c.3} Para Q LATE ii]

c.3.2) Reteihamento com telha cel'âmica.
c.4) Pma o LOTE IV:

c.4.1) Retelhamento com telha cerâmica;
c.4.2) Alambrado com tela de PVC.

c.5) Na caso de a responsável técnico não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CRER: o acervo
do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa através de
um dos seguintes documentos

c.5.1) Apresentação da Carteira de Trabalho ou ficha de registro de empregados do hjinistério do
Trabalho: ou
c.5.2) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia da Contrato Social; ou
c.5.3) Contrato de prestação de serviços; ou
c,5.4> Deçlamção de contratação futura da profissiona! detentor dc atesüdo apresentada, acompanhada da
anuêacÍa deslç (Acórdão }446/2G}S -- Pienáfio}

d) Não serão aceitas CERTIDOES DE ACER'v'O TÉCNICO ou A TES LADOS de plà!!p/ Fiscaji/ição,
Supervisão, Gerencíamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. m#
o) Sob pena de habilitação das licitmltes inüingentes. visando preservar o sigilo das llH)postas é vedada a
indicação/participação neste cei'teme de um mesma responsável técnico para mais de um liçitante. Tal situação
será verificada no julgamento das propostas de preços, onde poderá ser evidenciada eventual quebra de sigilo, em
recorrência de o mesmo responsáveltécnico subscrever proposta para mais de um proponente
4.1.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA
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a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis'b'liplld;enfados na
Somla da !ei, que comprove a boa situ: ção fí1lanceim da empresa, vedada a sua substituição por banal\cites ou
balaiaços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
a.l) Obsewações: serão considerados aceitou como na forma da lei o balanço patrimonialo demonstrações

contábeis assim apresentados :
a.] . ]) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anõiaima);

Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da !icitaltcc.

a.! .2) Sociedades per cota de resto habilidade limitada(LIDA)
Por fotocópia do ivro !)iái"io, inclusive com os Tempos de Abertura e de E:lcerfazneiito, devida:Dente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licítante ou eill outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Ba[anço e das ])emonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da liciüante.
a.] .3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 -

estatuto das Microempresas e das Etnpresas de Pequeno Porte "SIMPLES";
l)or fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramettto, devidamente

autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licítante ou ettl outro órgão equivalente; ou,
Fotocópia do Balanço e das l)emonstrações Contábeis devidantente registrados ou autenticadas na Juttta

Comerçiai da sede ou domicílio da iicitante
a. í .4) Sociedade criada ao exercício em curso:

Fotocópia do Balanço de Abeüura, devidamente registíado ou autenticado na Junta Comercia] da sede ou
dom idílio da lícitante;

O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, alçando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.
a.2) Os índices que comprovarãa a boa situação da empresa são os seguintes

1. LiQU10KZ GERAL (LG)
LG - (AC r RLI'} : {PC t ELP} MAIOR OU !QUAL A } ,OO

íí. LTQUiOKZ CORRENTE (LC)
LC =(AC : PC) MA]OR OU IGUAL A ] ,00

ní. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (AT) : (PC -« ELP) MAIOR OU IGUAL A L,00

C)NDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO C{RCU].ANTE
RLP - REAL{ZÀVEL Â LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTA.L
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQutnPZ CORRENTE
SG - $OI.VENC [A GERAL

a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário,
post:eriormeate referenciado pelo recente Acórdão 2.1145/} 7-Plenário, o TCU adorou posicioaalnento sobre o tema
que prima pela regia prevista o ii strumen o convocatória. No caso
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(...j reftjtando argumento da representãiiié.-gtj@aldgava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando
já teriam que ser apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tribunalentendeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade, frente a
um rigorismo excessivo c . à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal."(Acórdão TCU
2.]45/'i 7 Plenário).

a.4) IDessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil dc maio para as
empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril àquelas que não o utilizam.
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata para a pessoa jurídica: expedida pelo distribuidor da sede da
licitante;
c) Comprovação de Caução de Garantia de Participação. no valor de R$ 1.739,54(hum mil, setecentos e
trinta c nove reais e cinquenta e quatro centavos) para o LOTE ]; R$] .907,17(hum mil, novecentos e sete
reais e dezassete centavos) para o LOTE 11; RS 2.5S2,98(dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e
noventa e oito centavos) para o LOTE ]]]; e R$ 2.85] ,7](dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta
e um centavos) para o LOTE IV, válida(s) por período não inferior a 60(sessenta) dias, contados a partir da data
prevista neste edital para recebimentos dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a mesma
liberada após a adjudicação e contratação do objeto da licitação.
Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia
c.l. CAUÇÃO ElvIDINHEIRO -- a licitante fará a çompravação junto à Tesouraria, mediante a apresentação de
depósito: em dinheiro. em Documento de Arrecadação Municipal DAM, solicitado no Setor de Tributos desta
municipalidade, ou através de Transferência Eletrõnica para o Banco do Brasil: Ag.: 1157-6, C/C 43.647-X, CNPJ:
07.735.178/0001-20, em nome da Prof'eitura Municipal de Tianguá, referente à Tomada de Preços n' 04/2022-

c.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS D.4 DIVIDA PUBLICA a garantia deverá vir açompanllada, obrigatoriamente: das
seguintes comprovações:

c.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no
balanço patrilnonialda licitante;

c.2.2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando
a correção atualizada monetariamente do título, o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do terceiro
dia útilanterior à data para recebimento dos envelopes.

c.2.3. Serão aceitas apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
nenllum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços

ç.2.4. Presume-se autênticos os títu]os oferecidos peia ]icitante, a Prefeitura Municipal de Tianguá se reserva
o direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao
Ministério Público.
ç.3. FIANÇA BANCÁjlIA A licitante entregará o documento original fornecido pela instituição que a concedeu,
no qualconstará: . ..n ....-'

3.1 -- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Tianguá flf17
3 .2 -- Objeto: Garantia de Participação na Tomada de Preços n' 04/2022-SEMED.
3.3 -- Va]or: R$ ] .739,54(hum mil, setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) para a

LOTE 1: R$ 1.907,17(hum mil, novecentos e sete reais e dezassete centavos) para o LOTE 11; R$ 2.552,98
(dois míl, quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos) para o LOTE 111; e R$ 2.851,71(dois
mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e um centavos) para o LOTE IV.

3.4 -- Prazo de validade: iníniino 60 (sessenta) dias -- período de /
3.5 -- Que a liberação será feita mediante a devolução pela Prefeitura Municipal de Tianguá do documento

originalou, automaticamente, após decorrido o prazo de validade da carta.

SEMED
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c,4- S.EGURO-GARANTIA -- através de apóÍI em Dome da PfeGeitaía Muaiçipaí
mínima de 60(sessenta) dias, no valor supracitado.
d) Se a licitante retirar sua proposta após a fase de habilitação a caução de garantia de participação será revertido
para o Tesouro Municipal da Prefeitura Municipalde Tianguá.
4.1.6. Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no Incisa XXXlll do Art.7' da Constituição Federal,
que leão mantém relação de trabalho notumo, perigoso ou insalubre com menor de 18(dezoito) anos e de qualquer
trabalho çom menor de 14(catorze) anos. salvo na condição de aprendiz.
4.1.7. Declaração de que não há fato ilmpeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da
Administr:tção Pública: obrigando-se a iní'armar a superveniência do oçol'rências posteriores.
4.1,8, Declaração da licitante, que sc enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o
caso, firmada por responsável }egaí d& icitante, para se zt:ii;zar dos be! eãcios previstos aos aK. 42 a 45 da Leí
Compõe ue: tar n' }23/2e06 -- Lei Gera da Microempresa, co:n as alterações da Lei Colnplelnentar n' i47/20}4,
conforme Modelo "C" deste Edital
4.2. Para as empresas que estqam regulannente inscritas no Cadastro de F'ornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura Municipal de Tianguá, a apresentação da Certificado de Registro Cadastral -- CRC,
acompanhado da Comprovação de Validade da Documentação apresentada para o rogistro ou sua
atualização, substitui a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda, substituir a
qualínicação económico-financeira no todo ou em parte, desde que na comprovação de validade da
documentação apresentada para o registro ou atualização, constem os documentos que as compt'ovem.
4.3- A ticitante que apreselltar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências estará habilitada a
prosseguir oo processo ieitatório.
4,4. Para a microempresa ou empresa de pequeno pode, que apresentou a dec:oração comprovaltdo esta condição;
tendo sido declarada vencedora do cerüme, e havendo alguma restrição na sua comprovaçlão da regularidade Hscal
e traba]hista, cona'firme item 4.] ,3, será Ihe assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis. cujo termo inicial
çorrespolldorá ao momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igualpertodo, desde que
sqa requerido pela interessado, de f'arma motivada, e aceito pela Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelaulento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, para a comprovação da habilitação e a respectiva contratação.
4.4.] . A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, impjlcará decadência do direito à
contratação, sem prquízo das sanções previstas no art. 8t da l.,ci Federal n' 8.666/93, sendo fac.untado à
AdlniaisÍfação convocar os !imita tes remallescentes, na Ordem de classi6cação, para a assinatt.lra do contrato, ou

4.5. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autenticados, para fins de verificação, sendo a
licitantc obrigada a apresenta los no preza máximo de 48(quuenta e oito) horas contados a partia' da solicitação:
sob pena de, não o fazendo ser considerada habilitada.
4.6. Quedo todas as licitantes forem ínabilitadas, é facultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis. para
a apresentação de documentação escoímada nas causas que provocarattia habilitação

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n'. 02 - Proposta de Preços, em linguagem técnica,
ciafa e sem usuras. em no mínimo G(uma) via, em papeltimbfado dz! aluna, observando-se o seg ante
a) Data de apresentação {da abeKufa da licitação);
b) Identificação do liçitante;
c) l)iscriminação completa dos serviços;
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais:
e) Prazo para conclusão de todos os serviços em dias;
í) l)cçlaração de que nos pregas oferecidos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos materiais
e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneHcios, transportes e seguros ;
g) Declaração que visitou as locais dos ser\aços, e que tomou conhecimento de todas as facilidades e
diüçuldades para execução dos serviços. não se admitindo. posteriormente, o desconhecimento do local dos
serviços como.justi$cativa para even&lais acréscimos ou adia:avos ao colttralo;
h) Prazo de validade da proposta: não infêfior a 6G esessenta} dias;
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re o çarünbo au equivalente), quc deverá $er o responsável legal
pela Empresa. Vale ressaltar que as Planilhas de Custos da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas ainda por
pronissíonalcompetente, conforme os Alta. 13 e 14 da Lei 5194/1966;
j) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta: çom duas casas
decimais;
k) PlanilhEt de Composição dc Preços Unitários. para cada serviço constante do orçamento apreselltado,
contendo todos os insunaos e coeficientes de produtividade necessários à execução dc cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos sewiços;
i) Cronowama físico-ânanceiro;
m} ? aaiíha analítica de encargos sociais;
n} Composição anaiítiça da taxa de B.D.l.(BeneHçias e Despesas {ãdiretas), conforme recorre!\dações do
Triboaa} de Co11i:as da União - TCU:
o) Re anão ãa equipe técnica que se encarregará das obras e sewíços, çom a respectiva unção;
p) Relação dos eqtlipameatos e máqui!!as, com as respectivas características, e declaração que estarão à
disposição para executarem os serviços.
5.2. As exigências contidas nas letras a, b, c, d, e, f. g, h e i poderão ser apresentadas conforme Modelo "D" de
Carta-Proposta.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços será no dia,
hora e localprevísto no preâmbulo deste Edital
6.2, Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não serão
aceitas quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se
faça qualquer aderido ou esclarecimento sobre os documentos, de ronda a alterar o conteúdo origiltaldos mesmos
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abertura dos envelopes n' 01
Documentos de Habilitação e f'ará o exame e conferência destes de acordo com as exigências deste Edital. os quais
serão rubricados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos representantes das licitantes, para que os
examínem e os ruir,àquem
6.4. A Comissão examillará possíveis apontamentos feitos por representantes das licitantes, manifestando-se sobre
o seu acatamento ou não. Em seguida, fará o julgamento dos documentos apresentados. Caso cstqaín pt'esentes os
represelltantes de todas as licitaittes o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação do resultado da
Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará o resultado através do Diário Oficial do
Município. Se todos estiverem presentes e/ou declinaram do direito de interpor quaisquer recursos contra a decisão
anunciada de habilitação, a Comissão a seu critério poderá passar para a fase de abertura dos envelopes n'. 02
Propostas de Preços, na mesma sessão, caso não abdiqueial do direito de intclpor recurso, a Comissão abrirá o
prazo para interposição de recursos confomie art. lí09, Incisa l e alínea a da Lei n'. 8666/93 com suas alterações
posterio!'es.
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de rec rias Q proferida a decisão sobre os recursos i terpostos a
Comissão marcara a data e horário em qae dará c prosseguimezlto ao processo imita afia. divaigaado com
a teaedência mínima de 24(vinte e quatro) hcrm para m :iciíantes-
6.6, Caso a sessão seja suspensa os envelopes a'. 02 -- Propostas de Preços serão mbricados pe:a Comissão de
Licitação e iicitantes, $caldo sob a guarda da Comissão para prosseguimento posterior do celtanle iicitatório
6.7. Encenada a fase de ])abilitação e abertos os envelopes das propostas de preços, não caberá desistência de
proposta, salvo porlnotivo devídamentejustiflcado de fato superveniente e aceito pela Comissão
6,8. Abertos os envelopes n' 02 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para conhecimento de todos e
juntamente com os demais documentos serão rubricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes
para exalnitlareill e as rubricarem .
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente daq preços ofertados.
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reun;ões serão esclarecidas pela C(!Ris$ãd de Licitaç.ão, na presença dos
representantes das licitantes. Çl+l'"
6.11. À Comissão é facultado st.ispender qualquer sessão mediante motivo Wvidainellte .justíncado e marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata.
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6. }2. A Comissão poderá, Faia a:laíisaf os documeni:os de habiíitaçã⑩, as pfçpost:as de ?regos e oat:ros documentos,
solicitar pareares ③c11icos e suspender a sessão pa'a realizar diligências, a ãm de obter nazis iilfoml⑧ões para
fundamentar suas decisões.
6.13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos licitatórios.
6.14. Todos os julgamentos de habilitação e de propostas de preços bem como avisos diversos do certame
serão devidamente pub[icados no ]])bário Oficial do Município: https://www.tianaua.ce.ao!.]]:r(diã!:iQ{Hlçi8V .

7. DO CRITÉRIO DE JULGA»LENTO
7.1. A licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.
7.2. Não serão le\idas em consideração. sob nei duma hipótese as propostas de preços que fizerem referência as de
ouros }icitaat:es. O cita }t:e que propuser redução de preços em relação à proposb de outro ]içita te terá a sua
inlediatame!\íe desclassificada
7.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço por lote, e atender as exigências deste
Edital, e que apresente os preços \lnítários propostos em sintonia com as composições de preços unitários
apresentadas
7.4. No caso de empate entre duas ou lna.is propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública, para o
qual todos os licitalltes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as
condições de preíêrência para a miçroelnpresa e empresa de pequeno porte
7.5. Preferência de contratação da miçroempresa ou empresa de pequeno porte nas condições de empate de
propostas
7.S-i - Havendo empate catre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de cona:rotação
para as microempresas e empresas de pequeno pode, que apresentaralt} a deciafação que comprova esta condição.
7.5,1.]. Entende se por empate aquelas situações em que m propostas apresentadas pelas microeinpl'asas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresen.ta.da por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. A microelnpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar prclposta de preço
ínfêrior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua intenção,
situação em que será adjudicado em seu favor o obÚeto licitada;
7.5.3.2. não ocorre1ldo a coam'citação d& microempnsa ou empresa de peq enc porte, na forma do s\!biteln a1lterior,
serão convocadas as remanesce! tes, na ordem ciassificat6ria, para o exercício dc mesmo direito, no prazo de dois

7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado sorteio entre elas para que $e identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
7.5.3.4. na hipótese da não contracção da microempresa ou empresa de pequeno porte, o abeto licitado sela
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas: .a .,/
a) que não atenderem as exigências deste Edital; /m+"'
b} com preços superiores aos maiores máximas admi idas no Edita!; V'
ç) çoin preços ínanifestameilte iiiexequíveis, assim co:lsideradcs aqueles que nãc venham & {ef demonstrada
sua viabilidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores sçjmn inferiores a 70%(setenta por cento) do
menor dos seguintes valores;
a) média aritmética dos vajorcs düs propostas superiores a 50%(cinquenta por cento) do valor do orçamento
básicos ou
b) do \ alar da orçamento básico.
7.9. Quajldo todas as propostas farein desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08(oito)
dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que ensejaram a
desclassiâcação
7, }0, O resultado dejuigameato ãaa! será devidamente publiwdo no Diário Oãcia} do Mwticípio.

dias
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8.1. Os preços a sei"em cotados deverão levar em conta os praticados no mercado, atendidas as peculiaridades

8.2. Qs preços deverão ser cotados por unidade e global em Real - R$
8.3. Deverão ser colnputados nos preços propostos o fomecimonto dos materiais e mão de obra, equipamentos,
maquinarias e ferratnentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, taxas, seguros e itnpostos,
illciusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contratada.
8.4. Os preços unitários e totais aláximos adn itidos são os do orçamento básico da Secretaria de Educação.

locais

\

www.tianaua.ce.gov.,.b

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
9.1. A Secretaria dc Educação da Prefeitura Municipal de Tianguájaamologará c} resultado da licitação e
adjudicará o objeto da presente licitante à empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo çom
os critérios estabelecidos neste Edital.
9.2. A adBudiçação dos serviços, obÚeto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
íiçitan e veilcedofã. que deã$aífá os direis:cJS e obrigações de Contrata: te e Cc! tratada. e do qual eRMo pare o
presente Edital e seus anexos, independentemente de transcrição.
9.3. A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tianguâ reserva-se ao direito de cancelar esta 'Tomada
de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a
indenização ou ressarçimentos .

[O. DAS IMPUGNAÇÕES AO ]NSTRUNIENTO CONVOCATÓRIA
!e.]. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por !icitaates: dos termos do presente Edital, por
irregularidades, faíilas ou vícios, devera se G$etivâr até o segundo dia óti} anterior à data 6xada para a abcdtlla dos
envelopes de habilitação, sob pena de decadência do direito de ílnpugnação posterior.
l0.2. A interposição de impugnações leão impedirá a participação dos interessados no processo lícitatório.
l0.3. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por terceiros não licítantes, dos termos do presente Edital,
por irregularidades, deverá se eâetivar até o quinto dia útilailterior à data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior, devendo a Comissão julgar c responder
em até 03 (três) dim úteis.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1] .1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos casos de:
a) habilitação e/ou habilitação:
b) julgamento das propostas
11.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n'. 8666/93 e suas alterações
posteriores.
} 1.3, Havendo recurso refere te à fase de abilítaçãa, os e velopes çon&ndo a$ propostas de todas as !imita tes,
inc usive o da recorrente Soarão em poder da Comissão até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o
recurso: e caso haja a habilitação de qualquer licitante. esta deverá no prazo de até 30(trinta) dias retirar o seu
envelope n'. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso não sda retirado, o envelope será destruído
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos ã Comissão de Licitação e interpostos mediai.]te petição subscrita, por
representante legalda recorrente, contendo as razões de fato e de direito com as quais deseja impugnar a decisão
proferida.
11.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão de Licitação, no devido praz !egal, leão se1ldo co111lecidos
os ;ntelpostos fora do prazo ega ou em ot} !o órgão d& Administração. ,,/

]2. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO tÜI
12.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de cinco dias úteis da expedição do
üto de convocação, podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedido do interessado durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pe]a Administração. Se decorrido esse prazo, a ]icitante
vencedora não comparecer, decaíra do direito à contratação e sofrerá as sanções previstas em Lei, e ainda será
flenalimda çom multa de 20%(vinte por certo) do vde:' total do cc trato, Sendo facultada a Adlni iseraçãa:
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convidar sucessivamente: por ordem de classificação. as demais licitantes que ficarão sujeitas as mesmas
condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a licitação independentemente das
penalidades aplicadas.
12.2. Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia, em dinheiro,
ou em títulos da dívida pública, ou em dança bancária, ou em seguro garantia, no valor correspondente a 5%
(cinco por cellto) do valor ora contratado(a ser efetivada antes da assinatura da contrato, válida por período não
infêriar a 60(sessenta) dias após a vigência do çantrato), que será devolvida quando do recebimento definitivo das
obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas.
12.2.1. A Caução de Garantia deverá ser prestada após o ato de convocação para assinatura do contrato.
12.3. O prazo de execução dos serviços será de 60(sessenta) dias para o LOTE 1, x O dias para o LOTE ll,
90(noventa) dias para o LOTE 111, e 60(sessenta) dias para o LOTE IV, contados a partir da data de ordem
c[e início dos ser\-aços. E de vigência de ]50 (cento e cinquenta) dias para o LOTE ], x O dias para o LOTE ]l,
180(cento e oitenta) dias para o LOTE 111, e 150(cento e cinquenta) dias para o LOTE IV, a partir da data
da assinatura do contrato
12.4. O prazo para início das obras e serviços pela Contratada é de 05(c;nco) dias. contados a padlr da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
12.5. Decorridos 60(sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem con\ oração para a contratação: Hcam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
13.] . Quando todas as obras e serviços estlxerem concluídos. e a requerimento da CONTRATADA. dar-se-á o
reçebijnento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após: através de Termo dc
Recebimento Definitiva, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições de
funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especiâtcações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos serviços, a CONTRATADA é
obrigada a promover a sua reparação, para obter o Tenho de Recebimento Definitivo dos Serviços.

14. DOS PAGAMENTOS PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de cheque nominal ou através de ordem de crédito após a
apresentação das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução das obras e
serviços, através de medições mensais
]4.2. O prazo para pagamento será de até 30(trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na
Tesouraria.
14.3 . Os preços serão fixos e irreajustáveis atendendo a legislação federal. pelo período de 12(doze) meses, após
esse período serão reajustadas pela variação do INCC -- índice Nacionalde Custo da Constrição Civildo período
14.3.1. No cálculo dos re4ustes se utilizará a seguinte fórmuja=

R = FATOR x v. onde: Expor =11=SI
onde
R
V
lo

Valor do reajuste procurado;
Valor contratualdos serviços a serem reqjustados;
índice inicial-- INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualda proposta. ⓒ

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decima], ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimalem

14.4. A dotação orçamentária e a fonte de recursos para pagamento dos serviços será conforme tabela abaixo:
diante
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ORGAO UNIDADE
ORCAMENTARIA

CLASSIFICAÇÃO
ORCAMENTARIA

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

Secretaria Fundo Nlunicipal de
Construção, Reforma,

Ampliação e Equipajnento Obras e instalações Transferências do



⑧«
atura de r

] 4.5 . Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros de mora de 06 (seis
por cento) ao ano "por rata tempere"; entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.] . Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega-los totalmente concluídos.
de acordo com os proUetos execlitivos e especificações técnicas, fomecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
totalfuncionamento, e obsewada.s as normas técnicas de segurança
15.2. Manter preposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto ou tecnólogo de
construção civil, em tempo integral, para representa-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes às obras e
serviços
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificaretn vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados iadevidalnente.
}5.$, Obedecer todas as !eis, códigos e regula e tos cedera;s, estaduais ou municipais, re ac arados com as obras
e serviços e!] execução e todas as !30nnm de segurança aplicáveis.
15.6. Aceita, lias nleslnas condições contratuais, os acréscilaos ou diminuições efetuadas aíé o íinlíte de 25%
(vinte e cinco par cento) do valor iniciando contrato.
15.7. Responsabilizar-se pejos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhalncnto
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pejos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
] 5.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com üs a$rlgações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiílcaçãtl exigidas na licitação. .a .,,/

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE tW
16.1, Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Futuras emitidas Q atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da Swretaria de Educação, cota o devido

16.3. Atestar a medição das obras e sewiços efet vameate execuüdas, para e$oiío de pagamento.
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FtJNDEB 30%

Construção, Reforma,
Ampliação e Equipamen:to
de Unidades de Educação
Básica -- FUNDEB 30%.

Obras e Instalações
Transferências do
FIJNDEB

[mpostos 30%

05.03 ] 2.36] .068.] .004 4.4.90.51.00

154o0oo000
Transferências do
FUNDEB 30%
Complemento da
União - VAAF
1541000000

Transferências do
FUNDEB 30% -
Complemento da
União - VAAT
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16.4. Comunicar à contratada toda 8 quaisquer irregularidades ocorridas na execução do
devidas providências que demandam da Contratada.

exigir as

17. DAS SANÇÕES
17.1. A CONTRATADA sÜeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civile criminal, as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20%(vinte por centa} sobre a valor global do contrato, caso agarra desistência local ou parcial
de oxccut os serviços;

$) }nuíh de e: }%(hiim déciiRC pcr certo) sobre e valor de cada parecia, por dia de atraso na sua çoncíusãc,
çon$orme previsão no cronograma 6sico-ãnaaceira,

c) ]nulta de 0,2%(dois déclinos por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de
conclusão totalprevisto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporária de participar em ]icitação ou contratar com a Administração pejo prazo de 0]
(uln) ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou conüatar com a Administração Pública enquanto pordurarem
o$ motivos determinantes da punição ou até quc seja promovida a reabilitação perante a Administl'anão, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prduízos causados e depois de decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
{8.1i . A iaexecução total ou parcial deste coatraío easdará a sua rescisão com as coaseqliêi c as contraftlais e as
previstas em Lei
18.2. A rescisão do presente conüato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da Contratante.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
paa a Contratante.
18,4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste c.ontrato, independentemente de aviso
extr4udícialou de interpelaçãojudícial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustinlcado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das abras e será idos;
b)[nterrupção das obra e serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco)

c) l)esaEendimento das determinações regulares de representantes que í'terem designados pela Contratante, para
accmpalüar, aa qualidade de fisga , a execução das obras e seniços;
d> Descumprimenío de quaique!' deter mação da Contratante. falta eln base conKatuaÍ:
e) Tmnsíêrênçia das obras e seivíços, objeto do presente contrato a terceiras, no lado au em parte, sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterada de hjhas causadas na execução das obras e ser\içou;
g) A lentidão na execução das obras e serviços. levando a ííscajização a comprovar a impossibilidade da çonchtsão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
11) Enfiar eln concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e con\eniênçia administrativa, mediante comunicação a Contratada. çom antecedência
tnínima de 30(trinta) dias: desde que s4a efêtuada a pagamento das abras e serviços efetivamente executados, e
devidamente aprovados até a data d& rescisão contratual
}8.5. Deciaada a rescisão contra&aí e:a decorfêacia de qualquer um dos âiadame1ltos do item aaferioí, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e sewiços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
18.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie soja a que título fqr, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descuinprimento das normas nele estabelecidas. /2q ,/

dias

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. 1ildependenle de declaração expressa. a apresentação da proposta implicará na aceitação plena e total das
cláusulas e condições do presente edital
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19.2. Os casos omissos Resto edital serão resolvidos pela \.....omissão'Femlanente de LicitãÕãi:lÍãl!#llfátura
Municipal de Tiatlguá
19.3. Este Editale seus anexos poderão ser exíuainados na sala da Comissão Perulanente de Licitação da Prefeitura
$.4ullicipa{ de Tialguá, sito à Av. À4oisés Moiü. n' 78$ -- Bairro Neaê ?Íáçido -- Tia1lguá-CE, no horário óas 88h às
17h, nos dias úteis. E nos seguintes sitas: Portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará --

!çç:çç:gQv:.:bli/liçit4çQç$ e Prefeitura Municipal de Tianguá: wv.tiangyg:çQ:gQbbr/ .
19.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação, no horário e dias acima mencionados,
pela telefone(88) 367 1.2288 ou pelo e-mailljçjl3ç39@!jêDglla:çÊ:99y;

Tianguá-CE, 08 de setembro de 2022

Presidente da Comissão de Licitação
lÍúniol. do Nascimento
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